
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 056 , DE 11 DE JUNHO DE 2021.  

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 

Termo de Comodato com Entidades Civis, Pública 

ou Privada, sem fins lucrativos para o Programa 

de Inclusão Digital a Comunidade Carente do 

Município de Eldorado do Sul, e dá outras 

providências”. 

 

 

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES, Prefeito Municipal de  

Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:    

         L E I 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Comodato de equipamentos pertencentes ao Patrimônio Público, com entidades civis, 

sem fins lucrativos, para a execução do Programa de Inclusão Digital, que consiste na 

utilização de equipamentos usados e/ou inservíveis ao Poder Público, mas que ainda 

podem ser utilizados para formação e aplicados em programas de inclusão digital de 

caráter social, direcionado as comunidades carentes e fim social de democratização de 

acesso. 

Parágrafo único. Os equipamentos em comodato são: 

I – Computadores obsoletos, inservíveis e sem uso; 

II – Móveis inservíveis ou inutilizados e sem uso. 

    Art. 2º O programa será voltado a Inclusão Digital do público-alvo de que trata 

o art. 1º desta Lei, sendo específicos para aprendizado de informática, cursos digitais, 

elaboração de currículos de trabalho, trabalhos e pesquisas escolares, pesquisas de 

emprego, cadastramento e consultas de programas sociais promovidos pelo Poder 

Público de todas as esferas administrativas. 

 

 

 



 

 

 

   Art. 3º Os equipamentos com finalidade de criar espaço para Inclusão Digital, 

ficarão sob a guarda e responsabilidade da Entidade, devendo ser formalmente 

comunicado ao Município qualquer ocorrência de sinistro. 

§1º. São materiais tecnológicos: computadores, impressoras, monitores, 

celulares, hds, placa mãe, placa de rede, placa de som, placa de vídeo, fonte, cabo, mouse, 

teclado, switter, notebooks e outros similares. 

§2º. São materiais acessórios: mesas, cadeiras, carteira escolar e outros 

similares, pertinentes a instalação física de salas para o aprendizado digital. 

§3º. A manutenção dos equipamentos ficará a encargo da entidade e serão 

entregues em funcionamento, ficando o Município responsável pela revisão preventiva e 

corretiva dos equipamentos eletrônicos, a cada 3(três) meses. 

§4º. Em caso da inexecução ou descontinuidade do Programa, os 

equipamentos deverão ser devolvidos ao Município, mediante Termo de Devolução. 

§5º. Fica vedado o empréstimo, uso e posse de equipamento ou móvel dado 

em comodato, à pessoa física ou para outra pessoa jurídica. 

Art. 4º. A entidade, pública ou privada, sem fins lucrativos, juridicamente 

constituída, pode participar do Programa de Inclusão Digital para a implantação de um 

Centro de Inclusão Digital, em espaços comunitários, mediante protocolo, instruído com 

a seguinte documentação: 

I – Comprovante de CNPJ ativo na Receita Federal; 

II – Estatuto Social e ato constitutivo; 

III – Ata de eleição ou designação de responsável pela entidade; 

IV - Informações referente a Centro de inclusão Digital(endereço, público 

alvo, número de pessoas atendidas, dias e horários de funcionamento do local, 

trabalho social a ser desenvolvido); 

V – Negativa Municipal junto a Secretaria da Fazenda. 

Art. 5º. O número de computadores entregues para cada entidade varia entre 

3(três) e 10 (dez); os pedidos que excedam o número máximo são avaliados caso a caso. 

 

 



 

 

 

Parágrafo único. O atendimento, independentemente da quantidade aprovada, 

somente se efetiva quando da disponibilidade dos equipamentos remanufaturados. 

Art. 6º O prazo de cedência dos equipamentos será por 12(doze) meses, podendo 

ser renovado, anualmente, mediante apresentação de relatório e comprovação das metas 

atendidas. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

                                                           Eldorado do Sul, 11 de junho de 2021. 

 

                                                                              Ernani de Freitas Gonçalves,   

                                                                                                    Prefeito Municipal. 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 

 

Rodrigo Avila da Silveira, 

Secretário de Administração.            Publicada em ___/___/___ 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

                    EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação 

dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 056, de 11 de junho de 2021, 

que,“ Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Comodato com 

Entidades Civis, Pública ou Privada, sem fins lucrativos para o Programa de Inclusão 

Digital a Comunidade Carente do Município de Eldorado do Sul, e dá outras 

providências”. 

O Presente Projeto de Lei visa autorizar o Executivo Municipal a firmar Termo 

De Comodato para promover o Programa de Inclusão Digital de caráter social, voltado a 

comunidade carente do Município de Eldorado do Sul, com público-alvo de até 500 

famílias, por meio de comodato de microcomputadores usados e inservíveis ao Poder 

Público, mas que ainda atendem a atividades básicas. 

Inclusão Digital é o nome dado ao processo de democratização do acesso 

à tecnologia da Informação, de forma a permitir a inserção da comunidade carente e que 

não dispõe de recursos. Também destinado a simplificar a rotina diária, maximizar o 

tempo e as suas potencialidades. Um indivíduo incluído digitalmente é aquele que sabe 

utilizar essa nova linguagem e usufruir desse suporte para melhorar as suas condições de 

vida. 

Para que aconteça a inclusão digital precisamos de três instrumentos básicos que 

são: 

                  1)  computador, 

2) acesso à rede, e 

3) o domínio das ferramentas (saber o que fazer e como utilizar). 

Entre as estratégias inclusivas estão projetos e ações que facilitam o acesso de 

pessoas de baixa renda às Tecnologias da Informação. Dessa forma, toda 

a sociedade pode ter acesso a informações disponíveis na Internet, e assim produzir e 

disseminar conhecimento. A inclusão digital insere-se no movimento maior de inclusão 
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 social, um dos grandes objetivos compartilhados por diversos governos ao redor do 

mundo nas últimas décadas. 

O programa proporciona a intensificação do processo de promoção da inclusão 

digital no Município, aliada à qualificação profissional e educacional de jovens em 

situação de vulnerabilidade, propiciando a sua integração social e cidadania. 

Ao prolongar a vida útil dos computadores e equipamentos, também 

conseguimos: a redução de destinação dos resíduos eletrônicos a aterros sanitários e a 

extração de novas matéria-prima da natureza, também disseminação do conceito de 

utilizar materiais disponíveis para novo ciclo de produção. 

Os computadores serão remanufaturados, o que significa pegar equipamentos 

antigos, inservível para a atividade do órgão público, que geralmente têm suas 

capacidades reduzidas, e torná-los aptos ao uso novamente por meio de limpeza, 

substituição e/ou acréscimo de componentes para melhoria de desempenho. 

 Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

     

          Atenciosamente, 

 

                                                                                    

      Ernani de Freitas Gonçalves,   

                                                                                       Prefeito Municipal. 
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